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PORTARIA Nº576/2011 - O SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e de acordo com
o art.9º, inciso I da Lei nº11.966, de 17 de junho de 1992, combinado com os arts.10, 13 e 57 do Decreto nº22.793, de 1º de outubro de 1993,e Lei
nº14.238, de 10 de novembro de 2008 RESOLVE ASCENDER FUNCIONALMENTE a partir de 01.07.2011, através da PROGRESSÃO POR
ANTIGUIDADE, os SERVIDORES lotados nesta Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social, relacionados no anexo único, desta Portaria.
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, em Fortaleza, 30 de novembro de 2011.

Evandro Sá Barreto Leitão
SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº576/2011 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011

ÓRGÃO/ENTIDADE: SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - STDS
GRUPO OCUPACIONAL: SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE - SES - MÉDICOS
TIPO DE ASCENSÃO: PROGRESSÃO POR ANTIGUIDADE

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
NOME DO SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO CLASSE REFERÊNCIA CARGO/FUNÇÃO CLASSE REFERÊNCIA

MARIA DE FÁTIMA VALE BARROSO Médico 11 Médico 12
FRANCISCO MÁRIO DE OLIVEIRA COSTA Médico 12 Médico 13
CIRO ALBUQUERQUE MARQUES Médico 13 Médico 14

***  ***  ***

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 01/2012 IG Nº686843

PROCESSO Nº11016900-0/STDS Secretaria do Trabalho e

Desenvolvimento Social. OBJETO: Locação do imóvel localizado na

Rua Coronel Alexanzito, 447 - CEntro, Aracati-CE, para o

funcionamento da unidade SINE Aracati. JUSTIFICATIVA: Trata-se de

um imóvel que reúne vantagens em relação a outros similares que existem

nas imediações, não só em razão das adaptações promovidas e da

localização privilegiada, que é a Avenida Alexanzito, ponto central e

corredor comercial de Aracati, mas também pelo fato de se encontrar

em bom estado de conservação, não requerendo, de imediato, a realização

de investimentos em reformas e melhorias. Essas vantagens justificam

a necessidade de a Unidade permanecer operando no exercício de 2012

no mesmo local, uma vez que a relação custo/benefício é extremamente

favoravél à STDS - SINE/CE e à clientela de seus serviços. VALOR

GLOBAL: R$22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais). DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 47100003.11.334.049.21409.07.339036.82.2

47100003.11.334.049.21409.07.339036.00.1. FUNDAMENTAÇÃO

LEGAL: nos termos do art.24, inc. X, da Lei Federal nº8.666/93.

CONTRATADA: EDUARDO RIBEIRO LIMA, será parte contratada

na avença. DISPENSA: Reconheço que o referido contrato, em

conformidade com os dispositivo legal suso mencionado, encontra-se

amparado pelo instituto da Dispensa de Licitação - Francisco Marcelo

Sobreira - Secretário Executivo da STDS. RATIFICAÇÃO: Ratifico e

homologo a Dispensa de Licitação relativa ao presente processo, com o

fundamento nas informações prestadas e na legislação aplicavél ao caso

em tela. Evandro Sá Barreto Leitão - Secretário do Trabalho e

Desenvolvimento Social.

João Vicente Leitão

ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***

SECRETARIA DO TURISMO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº DO DOCUMENTO 01/2012

PROCESSO Nº11592200/8 Inexigibilidade de Licitação. OBJETO:
Participação desta Secretária no 18º Workshop & Trade Show
CVC 2012. JUSTIFICATIVA: Impossibilidade de confronto com
concorrentes/Inviabilidade de competição. VALOR: R$380.000,00
(Trezentos e oitenta mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
36100003.23.695.075.28811.22.339039.00.0. FUNDAMENTA-
ÇÃO LEGAL: Nos termo do Art.25, caput, da Lei nº8.666/93. CONTRATADA:
PBC COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ:73.090.482/0008-68, Rua das
Olimpíadas, 242, Conjunto 82, Vila Olímpia, São Paulo – SP, CEP:04551-000.
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: Núcia Maria da Costa Melo
(Coordenadoria de Promoção e Marketing), em 02 de fevereiro de 2012.
RATIFICAÇÃO: Bismarck Costa Lima Pinheiro Maia (Secretário de Estado
do Turismo), em 02 de fevereiro de 2012.

Maximiano L. B. Chaves Filho
ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL

PORTARIA Nº138/2012 - A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO,
no uso de suas atribuições legais conferidas pelos arts.22º, 24º e tendo em vista
o que determina o art.21, alínea “4” do Decreto nº29.704, de 08 de abril de
2009, RESOLVE PRORROGAR por 1 (um) ano a concessão de BOLSA
DE ESTÁGIO concernente ao curso de Direito, para atuação na Defensoria
Pública Geral, o estagiário FERNANDO BRASIL DE ALMEIDA, a partir de
09/03/2012 a 08/03/2013. DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO,
em Fortaleza, 30 de janeiro de 2012.

Andréa Maria Alves Coelho
DEFENSORA PÚBLICA GERAL

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº139/2012 - A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO,
no uso de suas atribuições legais conferidas pelos arts.22º, 24º e tendo em vista
o que determina o art.21, alínea “4” do Decreto nº29.704, de 08 de abril de
2009, RESOLVE PRORROGAR por 1 (um) ano a concessão de BOLSA
DE ESTÁGIO concernente ao curso de Direito, para atuação na Defensoria
Pública Geral, a estagiária CARMEN DE ALBUQUERQUE GUILHERME
VIEIRA, a partir de 09/03/2012 a 08/03/2013. DEFENSORIA PÚBLICA
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 30 de janeiro de 2012.

Andréa Maria Alves Coelho
DEFENSORA PÚBLICA GERAL

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº152/2012 - A SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL DO
ESTADO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art.7º do Decreto
nº29.704, de 08 de abril de 2009 resolve DESLIGAR, de acordo art.20,
alínea “VII”, do Decreto supracitado, a estagiária LUIZA GABRIELA
MENDONÇA ROLIM DE PAULA, da área de Direito, desta Defensoria,
a partir de 26 de janeiro de 2012. DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO
ESTADO, em Fortaleza, 08 de fevereiro de 2012.

Maria Angélica Cardoso Mendes Bezerra
SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº153/2012 - A SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL DO
ESTADO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art.7º, do
Decreto nº29.704, de 08 de Abril de 2009 e tendo em vista a aprovação
na seleção para estágio no Serviço Público, RESOLVE, autorizar a
CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTÁGIO concernente ao curso de
Direito, para atuação na Defensoria Pública, o estagiário THIAGO
SILVA SANTOS, no valor mensal de R$538,37 (Quinhentos e trinta e
oito reais e trinta e sete centavos) pelo prazo de 12 (doze) meses, no
período de 07/02/2012 a 06/02/2013. DEFENSORIA PÚBLICA GERAL
DO ESTADO em Fortaleza, 08 de fevereiro de 2012.

Maria Angélica Cardoso Mendes Bezerra
SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
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PORTARIA Nº154/2012 - A SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL DO
ESTADO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art.7º do
Decreto nº29.704, de 08 de abril de 2009 resolve DESLIGAR, de acordo
art.20, alínea “VII”, do Decreto supracitado, a estagiária ANA BEATRIZ
PIRES FERNANDES, da área de Direito, desta Defensoria, a partir de
13 de janeiro de 2012. DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO,
em Fortaleza, 08 de fevereiro de 2012.

Maria Angélica Cardoso Mendes Bezerra
SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº155/2012 - A SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL DO
ESTADO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art.7º, do
Decreto nº29.704, de 08 de Abril de 2009 e tendo em vista a aprovação
na seleção para estágio no Serviço Público, RESOLVE, autorizar a
CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTÁGIO concernente ao curso de
Direito, para atuação na Defensoria Pública, a estagiária ANE KARINE
BESERRA DE MORAES, no valor mensal de R$538,37 (Quinhentos e
trinta e oito reais e trinta e sete centavos) pelo prazo de 12 (doze) meses,
no período de 07/02/2012 a 06/02/2013. DEFENSORIA PÚBLICA GERAL
DO ESTADO em Fortaleza, 08 de fevereiro de 2012.

Maria Angélica Cardoso Mendes Bezerra
SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***

CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS
DE SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO

O(A) CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo
Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único do
art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº30.086 de 02 de
fevereiro de 2010 e em conformidade com o art.8º, combinado com o inciso
III do art.17 da Lei Nº9.826, de 14 de maio de 1974, e também combinando
com o Decreto Nº30.608 de 22 de Julho de 2011, e publicado no Diário
Oficial do Estado em 25 de Julho de 2011, RESOLVE NOMEAR, SAMUEL
DE SOUSA COSTA, para exercer as funções do Cargo de Direção e
Assessoramento de provimento em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO,
símbolo DAS-1 lotado(a) no(a) ASSESSORIA DE DESENVOLVIMENTO
INSTITUCIONAL, integrante da Estrutura organizacional do(a)
CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE
SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO, a partir de 01 de
Fevereiro de 2012. CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA DOS
ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO,
em Fortaleza, 06 de fevereiro de 2012.

Servilho Silva de Paiva
CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE

SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO
Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

***  ***  ***

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº0023/2012

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do §1º do art.24 da
Resolução Nº389, de 11.12.1996 (Regimento Interno), e CONSIDERANDO

o disposto no Art.3º da Resolução nº483, de 18 de março de 2003, nos Arts.1º,

2º, 4º e 5º do Ato Normativo nº221, de 26 de março de 2003, e nos Arts.132, IV
e 135 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, e; CONSIDERANDO o disposto

no Ato da Presidência nº196/2009; RESOLVE: Art.1º. Fica excluído a partir de

02 de janeiro de 2012 do Subgrupo de Trabalho para Acompanhamento e
Divulgação do Subprojeto a Comunidade e o Legislativo Cearense, criado pelo

Ato da Presidência nº196/2009, os seguintes MEMBROS:

APOIO ADMINISTRATIVO FRANCISCO FABIANO PEREIRA CASTRO

Publique-se. PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, aos 02 dias do mês de janeiro do ano de 2012.

Deputado Roberto Cláudio
PRESIDENTE

***  ***  ***

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº0026/2012
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do §1º do art.24 da
Resolução Nº389, de 11.12.1996 (Regimento Interno), e
CONSIDERANDO o disposto no Art.3º da Resolução nº483, de 18 de
março de 2003, nos Arts.1º, 2º, 4º e 5º do Ato Normativo nº221, de 26
de março de 2003, e nos Arts.132, IV e 135 da Lei nº9.826, de 14 de
maio de 1974, e; CONSIDERANDO o disposto no Ato da Presidência
nº090/2009; RESOLVE: Art.1º. Fica excluído a partir de 02 de janeiro
de 2012 do Subprograma para Divulgação da Iniciativa Compartilhada
de Leis Junto à Sociedade Organizada da Região Norte e Sertão Central
do Estado do Ceará, criado pelo Ato da Presidência nº090/2009, o
seguinte MEMBRO:

ASSESSOR TÉCNICO IRVINA LEITE DE SAMPAIO

Publique-se. PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, aos 02 dias do mês de janeiro do ano de 2012.

Deputado Roberto Cláudio
PRESIDENTE

***  ***  ***
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº0027/2012

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do §1º do art.24
da Resolução Nº389, de 11.12.1996 (Regimento Interno), e
CONSIDERANDO o disposto no Art.3º da Resolução nº483, de 18 de
março de 2003, nos Arts.1º, 2º, 4º e 5º do Ato Normativo nº221, de 26
de março de 2003, e nos Arts.132, IV e 135 da Lei nº9.826, de 14 de
maio de 1974, e; CONSIDERANDO o disposto no Ato da Presidência
nº429/2009; RESOLVE: Art.1º. Fica excluído a partir de 02 de janeiro
de 2012 do Subgrupo de Trabalho  para Atuação na Área de
Jornalismo do Núcleo de Televisão da Assembleia Legislativa do Estado
do Ceará, criado pelo Ato da Presidência nº429/2009, o seguinte
MEMBRO:

ASSESSOR TÉCNICO ALBERT DANTE FELIPE GOMES

Publique-se. PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, aos dias 02 do mês de janeiro do ano de 2012

Deputado Roberto Cláudio
PRESIDENTE

***  ***  ***
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº0028/2012

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do §1º do art.24 da
Resolução Nº389, de 11.12.1996 (Regimento Interno), e
CONSIDERANDO o disposto no Art.3º da Resolução nº483, de 18 de
março de 2003, nos Arts.1º, 2º, 4º e 5º do Ato Normativo nº221, de 26
de março de 2003, e nos Arts.132, IV e 135 da Lei nº9.826, de 14 de
maio de 1974, e; CONSIDERANDO o disposto no Ato da Presidência
nº095/2009; RESOLVE: Art.1º. Fica excluído a partir de 02 de janeiro
de 2012 do Subprograma para Verificar e Analisar Juridicamente
Questões Encaminhadas pela Comunidade, criado pelo Ato da Presidência
nº095/2009, o seguinte MEMBRO:

ASSESSOR TÉCNICO LUCILEUDO GOMES CORDEIRO

Publique-se. PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, aos 02 dias do mês de janeiro do ano de 2012.

Deputado Roberto Cláudio
PRESIDENTE

***  ***  ***
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº0029/2012

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do §1º do art.24 da
Resolução Nº389, de 11.12.1996 (Regimento Interno), e
CONSIDERANDO o disposto no Art.3º da Resolução nº483, de 18 de
março de 2003, nos Arts.1º, 2º, 4º e 5º do Ato Normativo nº221, de 26
de março de 2003, e nos Arts.132, IV e 135 da Lei nº9.826, de 14 de
maio de 1974, e; CONSIDERANDO o disposto no Ato da Presidência
nº096/2009; RESOLVE: Art.1º. Fica excluído a partir de 02 de janeiro
de 2012 do Subgrupo de Trabalho para Promover Publicidade
Reparadora em Razão de Veiculação de Matéria Ofensiva à Casa ou a
seus Membros, criado pelo Ato da Presidência nº096/2009, o seguinte
MEMBRO:


